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EDITAIS
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO COMARCA 
DE CUIABÁ - DESEMBARGADOR JOSÉ VIDAL 1ª VARA CÍVEL DA 
CAPITAL EDITAL PROCESSO: 1046938-61.2022.8.11.0041 ESPÉCIE: 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129) POLO ATIVO: LEONIR TERESINHA 
RIFFEL SIEBERT PESSOAS A SEREM INTIMADAS: CREDORES/
INTERESSADOS Finalidade:
interessados acerca do recebimento do plano de recuperação judicial de 

administradora judicial. Relação de credores:

Despacho/decisão: 4) RECEBO O PLANO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL de Id. 117567328 e seus anexos. 5) RECEBO A RELAÇÃO DE 
CREDORES
5.1) EXPEÇA-SE EDITAL contendo o aviso de recebimento do plano 

os credores têm o prazo de 30 (trinta) dias corridos para manifestar 

único), contados da publicação do 2º Edital. 5.2)

qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público, poderão 

no prazo de 10 (dez) dias corridos, nos 
termos do art. 8º, da norma em comento. 6) DETERMINO

nos autos, desde que devidamente representados. Expeça-se o necessário. 
Advertências: Os documentos que lastrearam 

Os credores, o Comitê, as devedoras ou seus sócios e o Ministério Público 

que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no futuro, possa 
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->Procedimentos Especiais->Procedimento de Conhecimento->Processo 

art. 7º, §1º, da Lei n. 11.101/2005, para, querendo, apresentarem suas 
habilitações e/ou divergências

art. 55, caput, da Lei n. 11.101/2005, para apresentarem suas objeções 

publicação do edital a que alude o §2º, do art. 7º, ou o parágrafo único, do 

pelos produtores rurais requerentes iniciou suas atividades no Município de 
Primavera do Leste/MT no ano de 2003, no ramo da produção agrícola do 

ambos os produtores rurais requerentes. Daí decorre a reunião dos autores, 

momentaneamente vivenciada. A crítica situação atualmente enfrentada 
pelo grupo empresarial requerente teve início em meados do ano do 2009 
quando, em virtude das condições climáticas decorrentes do excesso da 
chuva, foram perdidos 450 hectares da soja plantada. A estrutura de custos 

uma clara perda de competitividade em função de compra de matérias 
primas e insumos a preços mais caros pela evidente falta de capital de giro. 
Portanto, embora estejam atravessando crise económica momentânea, por 

a manutenção das suas atividades, a colaboração com economia 
local, a geração de receitas tributárias e a conservação e criação de 

demonstram, em princípio, o cumprimento dos requisitos estabelecidos no 
artigo 48, caput, e seus incisos, bem como os constantes dos incisos I a 

desta recuperação judicial em favor do grupo

de recuperação, mediante o cumprimento das exigências previstas no 
artigo 53 e seguintes da Lei n. 11.101/05, sob pena de convolação
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mínimos, nos termos do artigo 24

49, parágrafo terceiro, da Lei n. 11.101/05 a posse dos requerentes sobre 

de 180 dias a partir do deferimento do pedido de recuperação judicial. 
Determino, ainda, a dispensa da apresentação de certidões negativas 
para que as partes devedoras exerçam suas atividades, exceto para 
contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou 

11.101/05. Declaro suspensas, nos moldes do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, 

as ações e execuções promovidas contra os requerentes, por créditos
sujeitos aos efeitos da presente recuperação judicial, permanecendo os 

ações previstas nos parágrafos 1º, 2º e 7º do artigo 6º, relativas a créditos 
excetuados na
forma dos parágrafos 3º e 4º do artigo 49, todos da citada lei, cabendo aos 

aos requerentes que apresentem, mensalmente e enquanto perdurar a 
recuperação judicial, contas demonstrativas, sob pena de destituição como 

recuperação judicial em todos os documentos em que forem signatários. 
Expeça-se o edital a que se refere o parágrafo 1º, do artigo 52, da Lei 
11.101/05, constando o que determina os seus incisos, devendo ser 

Públicas Federal, Previdenciária, de
todos os Estados da Federação e dos Municípios em que os requerentes 

Primavera do Leste, do Estado de Mato Grosso, para que não proceda ao 
protesto de qualquer dos títulos apresentados pela parte autora na relação 
de credores, bem como retire qualquer apontamento ocorrido com base nos 

crédito que se abstenham de incluir o nome dos autores nos seus cadastros 
de inadimplentes ou excluam seus nomes, caso já tenham incluído, em 
vista dos títulos cuja exigibilidade encontra-se suspensa por conta desta 
ação, devendo, ainda, constar nos seus cadastros que foi concedido aos 

procedendo tal registro em seus atos constitutivos. Proceda-se anotação no 
cadastro dos autores, junto ao distribuidor desta Comarca, constando que 

judicial foi

administrador judicial, conforme decisão proferida em 28 de julho de 2014 

da Lei nº 11.101/2005, para apresentação de habilitações ou divergências, 
pelos credores, quanto aos créditos relacionados, nos moldes do artigo 7º, 

Diesel Ltda. agravou da decisão

publicação de edital. A recuperanda apresentou o plano de recuperação 

63346914). Os agravos de instrumento interpostos pelos credores foram 

sentido de indeferir o processamento do pedido de recuperação judicial, 
ante a ausência de preenchimento dos requisitos previstos nos artigos 
48, caput e 51, incisos II e V, da Lei nº 11.101/2005. Diante das decisões 

Especial nº

artigo 51, inciso II, da Lei nº 11.101/2005, mantendo o entendimento da 
Corte de origem quanto ao indeferimento do processamento do pedido 

expressamente no artigo 48, caput, c/c artigo 51, inciso V, da Lei nº 
11.101/2005. Indeferido o processamento da recuperação judicial, foi 
determinada a baixa e anotações dos autos, bem como o levantamento de 
eventuais medidas constritivas, conforme decisão proferida em 7 de junho 

instância que deferiu o processamento da recuperação judicial em favor 
dos empresários rurais. Desse modo, solicitadas informações sobre o 
prosseguimento da ação de recuperação judicial, com indicação de

último transitou em julgado, enquanto não desconstituída mediante Ação 

MT. Diante do exposto, devendo ser observada a decisão que deferiu o 
processamento da recuperação judicial em favor dos empresários rurais, 
determino o prosseguimento do feito.

compromisso por Tiago Oliveira Amado,

o encargo, bem como assinar o termo de compromisso. [...] Tendo em 
vista o lapso temporal desde o deferimento da recuperação judicial em 

com as despesas de publicação, inclusive em jornal de grande circulação. 

divergências quanto aos créditos relacionados, na forma do artigo 7º, §1º, 

devedora, a partir da publicação do edital a que alude o artigo 7º, §2º, da Lei 
nº 11.101/2005, ou de acordo com o disposto no artigo 55, parágrafo único, 

Grosso onde situa-se a sede da recuperanda para que acresça, após o nome 
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apresentarem suas habilitações e/ou

§1º, da Lei n. 11.101/2005, bem como objeções ao plano de recuperação 

da publicação do edital mencionado no art. 7º, §2º, ou no art. 53, parágrafo 
único, da Lei n. 11.101/2005, nos termos do art. 55, caput, da mesma Lei. As 

aj1.com.br. Demais disso, quaisquer questionamentos e dúvidas poderão 
ser esclarecidos por e-mail, telefone ou pessoalmente, na sede da 

Ainda, as cópias do processo de recuperação judicial e dos principais 

com.br. E, para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém, no 
futuro, possa alegar ignorância, foi expedido o presente edital, que será 

para o aplicativo acessar a câmera do seu celular.Com a câmera habilitada, 

serviço “Leia

habilitação em cada processo que pretenda atuar, exclusivamente através 

resposta a este expediente, deve ser selecionada o ícone de resposta a que 

dvogados em 
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